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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 19 DE FEVEREIRO DE 2008

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 032
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia  20 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Cristina    DF

COORDENADOR   DE   OPERAÇÕES –  Maj PM  Oliveira  19º BPM

Fone: 9991-9363

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Constar em Assentamento – Comunicação

Comunicou  o  Cel  PM Daniel  Ferreira  de  Lima  que  concluiu  o 
Curso de Capacitação em Psicologia Policial e Criminal, no período de SET a 
DEZ de  2007,  na  Faculdade  de  Ciências  Aplicadas  e  Sociais  de  Petrolina, 
solicitando constar em seus assentamentos. (Nota s/n/2007).

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

2º  Ten  PM  Mat.  16253-1,  José  Juarez  Silva,  apresentou-se  na 
Diretoria de Pessoal no dia 28 JAN 2008, após a conclusão do gozo de 06 
(seis) meses de Licença Especial, cuja concessão foi publicada no BG nº 142, 
de  1º  AGO  07.  1.  Publique-se;  2  Registre-se  em assentamentos.  (Nota  nº 
079/2008/DP-3/SD-1).
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II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

5.0.0.   DETERMINAÇÃO

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam ao 
CEFD,  até  251300FEV2008,  relação  dos  Policiais  Militares  sob  sua 
subordinação,  que possuam e/ou estejam cursando habilitação em Educação 
Física  e/ou  áreas  afins,  tipo  treinamento,  administração  e  arbitragem 
desportiva, dentre outros.

Os dados dos referidos policiais militares deverão ser apresentados 
conforme quadro demonstrativo abaixo:

Posto/Grad Mat. Nome Curso Instituição Ano Tel. Email

Obs: As informações solicitadas poderão ser enviadas pelo seguinte 
endereço eletrônico: cefdpmpe@hotmail.com. (Nota nº 001/2008/CFED).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Na multidão de palavras não falta pecado, mas o que modera os 
seus lábios é sábio. (Provérbios 10:19).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

mailto:cefd@pm.pe.gov.br
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II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter os policiais militares supracitados ao regime do Art. 14, da 
Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 158, de 13 FEV 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27146-2/5º BPM, Damião Antônio Dias da Cruz 
(considerando o constante do Ofício n° 1215/DPJ/CREED, de 06 NOV 07, e 
seu anexo, todos apensados a esta Portaria), em razão do desempenho incorreto 
das  suas  funções  e  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da 
honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando no 
dia 05 NOV 07, por volta das 07 horas, no ponto de bloqueio policial militar 
situado no trevo de Jutaí, onde se encontrava de serviço, foi flagrado pelo Maj 
PM  Eduardo  Aragão  Santana,  recebendo  algo,  até  então  desconhecido,  do 
condutor de um veículo GM-ASTRA, de placa MOO-1900, o qual estava à 
frente  da  viatura  do  7°  BPM.  Diante  do  ocorrido,  o  aludido  Oficial,  de 
imediato, abordou o Aconselhado, constatando tratar-se de uma cédula de R$ 
1,00 (um real), no que, de pronto, deu-lhe voz de prisão, conduzindo o Sd PM 
Dias a 3ª CPM/5° BPM para a devida autuação em flagrante delito; 
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Major PM Resp. p/ Comando do 1º BPTran por meio 
do Ofício n° 008/1ª Seção, de 03 JAN 2008, que o 2º Sgt PM Mat. 950500-8/1º 
BPTran, Japyrson Silva de Albuquerque, faleceu no dia 10 DEZ 2007, vítima 
de um acidente automobilístico no cruzamento da Rua da Concórdia com a Rua 
do Peixoto,  quando transitava em uma motocicleta particular, de folga, vindo a 
falecer no Hospital da Restauração, nesta Capital, tendo sido a causa da morte: 
traumatismo  crânio  encefálico  produzido  por  instrumento  contundente. 
(Certidão  de  Óbito  nº  81407,  expedida  pelo  Cartório  do  Registro  Civil  da 
Graça – Recife - PE).

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 060/2008/DP-3/SD-1).

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Major PM Comandante da 4ª  CIPM, por meio do 
Ofício n° 799/Adj/S.A.A.,  de 27 DEZ 2007, que o Cb PM Mat. 19361-5/4ª 
CIPM, José Roberto Gomes de Souza, faleceu no dia 22 DEZ 07, vítima de um 
acidente automobilístico na BR 110 Município de Petrolândia-PE, quando de 
folga, trafegava em uma motocicleta de sua propiedade, tendo sido a causa da 
morte:   Hemorragia,  choque  e  traumatismo  crânio  encefálico.  (Certidão  de 
Óbito nº 3943, expedida pelo Cartório do Registro Civil de Petrolândia - PE). 

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 072/2008/DP-3/SD-1).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 156, de 13 FEV 2008

EMENTA: Adita  Militares  Estaduais  a  Portaria  de 
Conselho de Disciplina que menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em  vista  o  que  prescreve  a  Lei  n° 11.929, de  02 JAN 01, que versa sobre a 
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competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Aditar a Portaria do Comando Geral n° 1372, de 29 AGO 05, 
com  base  na  denúncia  ministerial  n°  273/06,  submetendo  a  Conselho  de 
Disciplina, por haverem incorrido no que preconiza a alínea “a” do Inciso I do 
Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3° Sgt PM Mat. 26874-7/6º 
BPM, Suetone Gomes Ferreira da Silva e o Cb PM Mat. 15638-1/12° BPM, 
José  Jurupitan  Holanda  Cunha  (considerando  o  constante  do  Ofício  n° 
2999/Gab/Cor.  Ger.,  de 30 OUT 07,  e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria), por terem sido acusados oficialmente pelo desempenho incorreto de 
suas funções, quando no dia 31 DEZ 04, descobriram a ação criminosa do Sd 
PM  Ailton  de  Souza  e  Silva,  que  furtou  um  veículo  encontrado  por  seu 
antecessor  da  escala  de Comandante  da GT 6350,  e  deixaram de  tomar  as 
providências  no  sentido  de  responsabilizar  o  aludido  Soldado  pela  prática 
delituosa, tampouco levar o caso ao conhecimento do Oficial de Operações da 
OME; restando constatado que o crime cometido pelo Sd S. Silva só veio à 
tona  por  interferência  do  2°  Sgt  José  Manoel  Alves  Filho,  mediante 
comunicação da ocorrência ao Chefe da 2ª Seção do 6°BPM;          

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 157, de 13 FEV 2008

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em  vista  o  que prescreve a Lei  n° 11.929, de  02  JAN  01,  que versa sobre a 
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competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o 2° Sgt PM Mat. 920672-8/4° BPM, Jailson Ribeiro da Silva; 
os  Cabos  PM Mat.  18847-6/4°  BPM,  José  Joseildo  da  Silva  Santos;  Mat. 
25327-8, José Cipriano Neto; Mat. 30730-0/3ª CIPM, Pedro Sérgio Viana; e os 
Soldados PM Mat. 23585-7/3ª CIPM, José Ednaldo de Lima Florêncio e Mat. 
28284-7/4° BPM, Valdemar Pedro de Lima Filho (considerando o constante 
dos Ofícios n° 1732/Gab/Cor. Ger., de 25 JUN 07; n° 1753/Gab/Cor. Ger., de 
27 JUN 07; n° 1748/Gab/Cor. Ger., de 26 JUN 07; n° 1171/1ª Seção/4° BPM, 
de 23 JUL 07; n° 1215/1ª Seção/4° BPM, de 03 AGO 07; n° 1262/1ª Seção/4° 
BPM, de 14 AGO 07; e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo fato 
de  terem  sido  acusados  oficialmente  de  condutas  irregulares  perante  atos 
praticados,   atentadores da honra pessoal,  do pundonor policial militar  e do 
decoro  da  classe,  quando  foram  identificados  na  Operação  AVELOZ, 
desencadeada  pela  Polícia  Federal,  como  integrantes  de  uma  organização 
criminosa  voltada  para  a  prática  de  comércio  ilegal  de  armas  de  fogo  e 
munições,  e  o  extermínio  habitual  de  pessoas,  mediante  o  recebimento  de 
pagamento,  cuja  participação  de  cada  Aconselhado  acontecia  da  seguinte 
forma: 1) o 2° Sgt PM Ribeiro prestava informações internas da Corporação e 
fornecia armas de fogo para o bando, além de localizar e identificar as vítimas 
quando agia na condição de executor, característica essa observada na tentativa 
de  homicídio  contra  Wandeclécio  Alcoforado  Cezar  de  Melo  Neto;  sendo, 
ainda,  autuado  em  flagrante  delito,  diante  do  cumprimento  do  mandado 
judicial,  por serem encontradas, em sua residência, três armas de fogo, duas 
delas sem os devidos registros; 2) o Cb PM José Joseildo da Silva Santos, agia 
em conjunto com o Sgt Ribeiro e o Sd PM Valdemar, na prática de homicídios 
e  no  fornecimento  de  informações  à  associação  criminosa;  sendo,  ainda, 
autuado em flagrante delito por manter em sua residência um revólver Cal. .38 
sem o devido registro, além de um carregador de pistola Cal.  380; 3) o Cb 
RRPM José Cipriano Neto aproveitava-se da condição de policial militar para 
ter  acesso  a  armas  de  fogo  e  munições,  fornecendo-as  para  a  quadrilha,  e 
eventualmente  comprava  esse  material  para  a  revenda;  4)  o  Cb PM Pedro 
Sérgio  Viana  e  o  Sd PM José Ednaldo  de  Lima Florêncio  tinham idêntica 
função de prestar  informações  privilegiadas para possibilitar  fugas antes  do 
cumprimento  de  mandados  de  prisão  contra  os  demais  membros  da 
organização criminosa; 5) o Sd PM Valdemar Pedro de Lima Filho agia em 
conjunto  com  os  dois  primeiros  Aconselhados  na  prática  de  homicídios  e 
fornecia  informações  de ordem interna  da Corporação para  a  quadrilha.  As 
participações supracitadas constam nos autos de inquérito policial instaurado; 


